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PORTARIA Nº 050, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

CONCEDE PROGRESSÃO ÀS SERVIDORAS 

QUE MENCIONA 

 

 

 

  O Prefeito de Nova Ponte, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 

com o que estabelece o art. 20, da Lei Complementar Municipal 239, de 14.04.22, tendo em 

vista o requerimento das servidoras e o parecer favorável da Assessoria Jurídica do Município,  

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1º Conceder a partir de 01 de março de 2026, à servidora Shirlei Santos 

Cardoso - Mat. 22936, ocupante do cargo de provimento efetivo de Docente, progressão final 

de classe, passando de IV-A para IV – L, tendo em vista a sua avaliação satisfatória e por 

estar em processo de aposentadoria. 

 

Art. 2º Conceder a partir de 01 de março de 2026, à servidora Renata Maria 

Morais Garcia da Silveira - Mat. 258, ocupante do cargo de provimento efetivo de Docente, 

progressão final de classe, passando de II-J para II – L, tendo em vista a sua avaliação 

satisfatória e por estar em processo de aposentadoria. 

 

 

  Art.  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Prefeitura Municipal de Nova Ponte - MG., 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Prof. José Divino da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Luana Noleto 

Secretária Municipal de Educação  

 

 

 

 

 


